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LEI NQ 3.425/93  

üÂ OENOMINAÇZO ) VIA PflBLJCA "TIXO GARRINCHA"S 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. t - Fica denominada "RUA TIZO GARRINCHA", a Rua que se , 

inicia no final da Rua Rogério Retori, seguindo no , 

sentido para So Gonçalo. 

Art. 20 - Revogam-se as disposçes em contrario, entrando es-

ta Lei em vigor na data de sua publicaço. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 

conhecimento e execuço desta Lei pertencerem, 

que a cumpram e a façam cumprir, to inteiramen-

te como nela se contem. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIE 

TE, AOS 26 DE AGOSTO DE 1993. 
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